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CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE 

CAMPANHA DE CONCILIAÇÃO 

Em: maio de 2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS 
 

1.1. Esta CAMPANHA DE CONCILIAÇÃO é apresentada tendo em vista as modificações 

implementadas por meio do 1º ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

apresentado na mesma data deste documento, bem com o disposto no item 5.1. do 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL já apresentado sob o ID nº 134831691; 

 

1.2. A CAMPANHA DE CONCILIAÇÃO será destinada aos credores de todas as classes sujeitas 

à presente recuperação judicial, quais sejam os credores da Classe I (trabalhista), 

Classe III (quirografários) e Classe IV (ME e EPP); 

 

1.3. Não existe obrigatoriedade de nenhum credor em aderir à proposta da CAMPANHA 

DE CONCILIAÇÃO. 

 

1.4. Aquiescendo o credor com a conciliação, as partes deverão ratificar ou retificar 

expressamente o valor constante do QUADRO GERAL DE CREDORES, de forma 

irrevogável e irretratável, renunciando ao direito de litigar sobre quaisquer 

demais valores que ainda entender devidos pelo CLUBE, a fim de consolidar o 

quanto antes o quadro de credores para ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES; 

 

1.5. O credor que tenha habilitação de crédito/impugnação de crédito que já tenha sido 

sentenciada pelo Juízo da recuperação judicial ou que, ainda que não sentenciada, 

contenha petição de concordância do NÁUTICO com o valor pleiteado, poderá 

participar da CAMPANHA DE CONCILIAÇÃO com o crédito reconhecido pela sentença 

ou com o qual já tenha concordado o CLUBE;  

 

1.6. O credor poderá, caso deseje aceitar a proposta de conciliação, assinar TERMO DE 

ADESÃO, de acordo com os artigos 39, §4º, I e 45-A, ambos da Lei nº 11.101/2005 

(LRJF), declarando aderir aos termos e condições do PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, dispensando-se a realização da ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, acaso 

preenchidos os requisitos exigidos pela LRJF; 

 

1.7. Os Ilmos. Administradores Judiciais nomeados pelo Juízo da Recuperação Judicial 

nestes autos terão acesso irrestrito ao processo de conciliação, viabilizando-se, 

assim, o seu papel fiscalizatório durante todo o procedimento, assegurando a 

higidez e a transparência; 

 

1.8. A CAMPANHA DE CONCILIAÇÃO terá como fonte de recursos o crédito oriundo do 

pagamento da multa rescisória do contrato de arrendamento de área do CENTRO DE 

TREINAMENTO WILSON CAMPOS ao GRUPO MATEUS, no valor total de R$ 3.000.000,00 

(três milhões de reais); 
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1.9. A fonte de recursos mencionada no item 1.9. desta CAMPANHA DE CONCILIAÇÃO não 

modificará, tampouco incrementará, o valor total destinado ao pagamento dos 

credores de cada classe no âmbito do 1º ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

apresentado nesta mesma data, devendo ser considerado como antecipação dos 

valores mencionados nesse instrumento;  

 

1.10. O valor total do desembolso das mediações celebradas não poderá superar a 

quantia destinada como fonte de recursos da CAMPANHA DE CONCILIAÇÃO, de modo 

que esta restará encerrada após o exaurimento de sua fonte de custeio; 

 

1.11. Havendo disponibilidade de caixa, poderá o NÁUTICO, a seu exclusivo critério, dar 

prosseguimento à realização das conciliações, respeitando-se a capacidade de 

pagamento do CLUBE; 

 

1.12. Para fins de cumprimento do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, os valores recebidos 

em função da conciliação serão considerados como parte do pagamento do valor a 

ser quitado pelo PLANO; 

 

1.13. Em sendo aprovado o PLANO tal como previsto no 1º ADITIVO AO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, os valores recebidos em função da CAMPANHA DE CONCILIAÇÃO 

serão considerados como parte do valor relativo ao pagamento da parcela fixa 

estipulada para cada classe de credor no ADITIVO. 

 

2. DOS TERMOS DA PROPOSTA DE CONCILIAÇÃO 
 

2.1. CREDORES DA CLASSE I (TRABALHISTA) 
 

2.1.1. Pagamento do valor equivalente a 80% (oitenta por cento) do crédito 

relacionado no QUADRO GERAL DE CREDORES, até o limite de 12 (doze) salários-

mínimos vigentes em 2023 (R$ 1.302,00), sendo o saldo pago na forma do 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL para a respectiva classe; 

 

2.2. CREDORES DA CLASSE III (QUIROGRAFÁRIO) 
  

2.2.1. Pagamento do valor equivalente a 80% (oitenta por cento) do crédito 

relacionado no QUADRO GERAL DE CREDORES, até o limite de R$ 20.000,00 (vinte 

mil reais), sendo o saldo pago na forma do PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL para 

a respectiva classe; 

  
2.3. CREDORES DA CLASSE IV (ME E EPP) 

  
2.3.1. Pagamento do valor equivalente a 80% (oitenta por cento) do crédito 

relacionado no QUADRO GERAL DE CREDORES, até o limite de R$ 16.000,00 

(dezesseis mil reais), sendo o saldo pago na forma do PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL para a respectiva classe; 
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2.4. DO PAGAMENTO  

  

2.4.1. O pagamento dos valores devidos em razão desta CAMPANHA DE CONCILIAÇÃO 

deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do TERMO DE 

CONCILIAÇÃO; 

 

Recife/PE, 13 de maio de 2024 

 

 

 

 

CLUBE NÁUTICO CAPIBARIBE 

Bruno Becker 

Presidente 
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